
ESTADO DE GOIÁS
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE

INSTRUÇÃO NORMATIVA COE N' 3:J ,de29de abril de 2016.

Estabelece normas e procedimentos complementares
para a utilização do Sistema de Gestão de Ouvidoria
do Estado de Goiás e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLADORIA-OERAL DO ESTADO,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos Decretos nO 7.903 e nO 7.904,
de lIde junho de 2013,

RESOLVE baixar a seguinte Instrução Normativa:

CI\PÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. Esta Instrução Normativa - IN - estabelece normas e procedimentos complementares
para a utilização do Sistema de Gestâo de Ouvidoria - SGOe, sistema informatizado de
registro e tratamento de manifestações via web, administrado pela Controladoria-Geral do
Estado - CGE, que tem como objetivo imprimir celeridade, unificar o tratamento das
manifestações de cidadãos encaminhadas ao Poder Executivo Estadual e fornecer informações
estratégicas.

Art. 2°. Para os fins desta IN, considera-se:

I - manifestação é a declaração escrita" identificada ou não, que expressa elogio,
reclamação, sugestão, pedido de acesso à informação, solicitação de infonnações ou denúncia,
referentes ao desempenho do Poder Executivo Estadual, na oferta de bens e serviços públicos;

n - manifestação anônima é a comunicação de fato contrário às normas codificadas ou aos
costumes, em que o manifestante, pelo justo temor de retaliação por parte dos envolvidos nos
fatos noticiados, omite sua identidade;

III - Elogio é a manifestação que demonstra apreço, reconhecimento ou satisfação sobre
obras e serviços prestados ou relativo a pessoas que participaram dos mesmos;

IV - Denúncia é a ~anifestação que comunica irregularidades ocorridas no âmbito da
administração pública ou apontamento de exercício negligente ou abusivo dos cargos,
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empregos e funções, como também infrações disciplinares ou prática de atos de corrupção, ou
improbidade administrativa, que venham ferir a ética e a legislação;

V - Reclamação é a manifestação de desagrado ou crítica sobre a atividade estatal, ação ou
omissão da administração ou do servidor público, considerado ineficiente, ineficaz ou não
efetivo;

VI - Sugestão é a manifestação que apresenta uma idéia ou proposta para o aprimoramento
dos serviços realizados pela Administração Pública Estadual, ainda que associada a uma
reclamação específica;

VII - Pedido de Acesso à Informação é a manifestação em que o cidadão devidamente
identificado e com fundamento na Lei de Acesso à Informação - Lei 18.025/13, solicita, de
forma clara e objetiva, informações específicas aos órgãos e entidades do Poder Executivo
Estadual;

VIII - Informação é a manifestação requerendo informações gerais sobre serviços e ações da
Administração Pública, tais como horários de funcionamento, números de telefone,
endereços, dentre outras;

IX - canais de interlocução são os canais de comunicação colocados à disposição do cidadão
para registrar, nos órgãos e entidades do Poder Executivo estadual, as manifestações
elencadas nesta IN e outras, a partir de números de telefone gratuitos ou não, correios
eletrônicos e outros endereços de redes sociais, sítios eletrônicos, etc., tais como "disque
denúncia", "linha verde", "como estou dirigindo", dentre outros;

X - migração é o procedimento de início da utilização do SGOe em que se registram todas
as manifestações que estão em tramitação no órgão/entidade estadual, bem como as que
surjam, a partir de então;

XI - interlocutores são os servidores designados, por ato formal do dirigente máximo do
órgão ou entidade estadual, para o desempenho das atividades relativas ao tratamento das
manifestações recebidas por meio do SGOe;

XII - informações gerenciais são dados relativos às manifestações dirigidas ao Poder
Executivo estadual, que compõem as estatísticas de atendimento aos cidadãos.
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CAPÍTULO II

DA OBRIGATORIEDADE DE USO

Art. 3'. É obrigatória, nos termos do Decreto 7.903, de 11 de junho de 2013, a utilização do
SGOe pelos órgãos e pelas entidades autárquicas e fundacionais, empresas públicas e
sociedades de economia mista em que o Estado seja acionista majoritário, inclusive por
aqueles que mantenham ca..t}ais de interlocução com a sociedade.

SI'. Nos termos do S I', do art. 2', do Decreto n' 7.903, de 11 de junho de 2013, no âmbito
das empresas estatais, os Conselhos de Administração respectivos, deverão determinar a
aplicação desta IN.

S 2°. Os órgãos e entidades que, em virtude de normativo especifico, estejam impedidos de
utilizar o SGOe, deverão, a partir da publicação desta IN, fornecer semanalmente, conforme
estabelece o Capítulo V desta IN, informações gerenciais anexadas na forma de planilha
eletrónica - ANEXO I.

CAPíTULO 1II

DA MIGRAÇÃO

Art. 4°. A partir da data de entrada em vigor desta IN, todas as manifestações que forem
dirigidas aos órgãos e entidades do Poder Executivo estadual deverão ser, para fins de
aplicabilidade do Decreto n" 7.903, de 11 de junho de 2013, registradas no SGOe.

g 10, As manifestações já finalizadas na data da publicação desta IN serão contabilizadas em
relatório gerencial dirigido à CGE, não sendo necessária a inserção das mesmas no SGOe,

S 2°, A partir da migração, todas as manifestações, inclusive os pedidos de acesso à
informação, que forem dirigidos ao Poder Executivo estadual deverão necessariamente ser
registrados no SGOe,

g 3D, OS órgãos e as entidades de que trata o caput do artigo 3° desta IN terão até 60 dias para
transferir os dados das manifestações em trâmite na data da migração,
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CAPÍTULO IV

DO CADASTRO DOS INTERLOCUTORES

J\rt. 5°. Para o cadastro dos interlocutores deverão ser observados os seguintes procedimentos:

I - o titular do órgão ou entidade enviará oficio à COE, informando o nome, cargo, telefone e
e-mai! dos servidores que atuarão como interlocutores do SGOe, sendo no mínimo 2 (dois)
servidores, que atuarão como titular e suplente;

II . de posse desse oficio, a Superintendência da Duvidaria-Geral da COE, enviará ficha
cadastral para o e-mail dos servidores designados, para que, após o retorno das informações
necessárias, seja criado o login e a senha dos interlocutores para o uso do SGOe;

III - após o recebimento do seu login e senha, o interlocutor acessará o SGOe por meio do
endereço eletrônico \\'v.'\~T.cge.go.gov.brlouvidoria/administrador.php .

Parágrafo único. O interlocutor, uma vez cadastrado, somente será substituído após a
comunicação formal do órgão ou entidade à CGE, respondendo por todas as ações realizadas
no SGOe, até o seu efetivo desligamento.

CAPÍTULO V

DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS

Art. 6°. Para aqueles q';le, por força de normativo estão impedidos de utilizarem o SGOe, as
informações gerenciais deverão ser fornecidas em arquivo eletrônico, em formato de planilha,
confonne o ANEXO I desta IN, contendo as informações das manifestações que ainda estão
em andamento, independentemente da data do protocolo, bem assim aquelas que foram
finalizadas na data do relatório de informações gerenciais anterior, até a data de produção do
relatório de infonnações gerenciais a ser enviado.

Parágrafo único. Para fins de consolidação das informações gerenciais referentes à atividade
de ouvidoria, deverão ser informados, no mínimo e nessa ordem, os seguintes dados -
ANEXO I:

a) data do relatório;

b) o nome do órgão ou entidade;

c) o nome e o telefone do servidor responsável pelas informações;

d) o período inicial e final a que se referem os dados;
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e) a data do protocolo da manifestação;

f) o número do seu protocolo;

g) o seu tipo:

1. denúncia;

11. reclamação;

m. sugestão;

lV. elogio;

v. pedido de Acesso à Informação; e

vi. informações.

h) o assunto e sub-assunto;

i) o local de ocorrência do fato;

j) a procedência ou a improcedência, nos casos de denúncia ou de reclamação;

k) data de sua finalização, quando houver;

1) a avaliação do atendimento e da resposta, pelo cidadão, quando houver.

Art. 7°. A CGE elaborará e publicará relatório semestral da atividade de ouvidoria no âmbito
do Poder Executivo Estadual, onde se evidenciarão todas as informações relativas à
tramitação das manifestações.

Parágrafo único. Será encaminhada cópia do relatório ao Chefe do Poder Executivo estadual
e aos titulares dos órgãos e entidades que compõem a sua estrutura organizacional.

CAPÍTULO VI

DA ATIVIDADE DE OUVIDORlA

Seção I - Disposições Gerais

Art. 8°. O agente público que exercer a atividade de ouvidoria deverá atender com cortesia e
respeito, afastando-se de qualquer discriminação ou prejulgamento, transcrevendo o
racioCÍnio do manifestante com imparcialidade e encaminhando tempestivamente o
documento produzido ao responsável pela análise e resposta.
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Art. 9°, É assegurado àquele que exerce a atividade de Duvidaria pública, visando gerar um
ambiente alicerçado na boa-fé e na confiança, a guarda do sigilo da identidade e dos dados
pessoais do manifestante desde que este expressamente o solicite quando do preenchimento
da manifestação, observada a legislação específica.

Parágrafo único. Em virtude de determinação judicial ou caso seja indispensável à apuração
dos fatos, a identidade e os dados pessoais do manifestante serão revelados, cabendo
responsabilização aos detentores, na fonna da lei, quando esse acesso restrito for usado
indevidamente.

Art. 10. O agente público que exerce a atividade de Duvidaria deverá também manter o sigilo
do conteúdo das manifestações em relação às pessoas estranhas ao seu tratamento e análise,
podendo ser responsabilizado, na fonna da lei, se deliberadamente prejudicar a reputação de
outros agentes ou de cidadãos que dele dependam.

Seção 11~ Da Manifestação Anônima

Art.ll. A manifestação de um cidadão encaminhada a qualquer órgão ou entidade do Poder
Executivo Estadual, mesmo que sem identificação - manifestação anônima -, será recebida
mas não constituirá prova ou indício isolado suficiente para a instauração de procedimento.

S 1°. Para tanto, a manifestação anônima somente será admitida quando for dotada de
indicação de autoria ou materialidade e estiver acompanhada de infonnações ou documentos
que possibilitem a apuração dos fatos.

S 2°. A manifestação anônima que apenas veicule conteúdo calunioso, difamatório ou
injurioso contra agente público será arquivada de oficio.

,
Art. 12. A Administração Pública, ao tomar conhecimento de alguma situação irregular por
qualquer meio, mesmo .que anônimo, tem o dever funcional de verificar a consistência e
promover as medidas necessárias. .,
Art. 13. No caso de manifestação anônima, visando preservar a personalidade e os valores
individuais do imputado e evitar a sua precipitada e injusta ofensa, dever-se-á proceder a
averiguação preliminar e inquisitorial (não contraditória, pois não há a figura de acusado) com
maior cautela e discrição antes de se decidir pela instauração de processo.

S 1° Se a averiguação preliminar confirmar ao menos a plausibilidade, ainda que por meio de
indícios, o processo será instaurado de oficio, baseado apenas nas infonnações levantadas
pela administração pública;
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S 2°. Após a instauração, o processo investigatório será conduzido preferencialmente por
quem não desempenha a atividade de Duvidaria, com o fim de comprovar o fato e a sua
autoria, garantindo-se aos envolvidos a ampla defesa e o contraditório.

CAPÍTULO VII

DOS PRAZOS DE RESPOSTA

Art. ]4. O órgão, a entidade autárquica, fundacional, a empresa pública e a sociedade de
economia mista em que o Estado seja acionista majoritário responderão às manifestações
registradas com agilidade e clareza, devendo, quando a elas não puderem atender
prontamente, ofertar resposta, mesmo que preliminar, até o quinto dia a contar de seu
protocolo, e finalizá-las em até 30 (trinta) dias ininterruptos.

Parágrafo único. Em se tratando de manifestação que enseje a abertura de sindicância,
auditoria ou processo administrativo disciplinar, o prazo para conclusão será regido por
legislação própria, devendo, nestes casos, ser finalizada a manifestação no SGOe com o
número do processo no Sistema Eletrônico de Protocolo - SEPNET -, de modo a possibilitar
o acompanhamento.

Art. 15. Manifestação que seja do tipo Reclamação, Sugestão, Informação ou Denúncia, a
critério do manifestante, havendo insatisfação com a resposta a ele ofertada, poderá ser
reativada por uma vez, no prazo ininterrupto de dez dias após a resposta, devendo novamente
serem observados os prazos mencionados no artigo anterior.

CAPÍTULO VIII

DA CERTIFICAÇÃO

Art. 16. A partir das infannações gere~CIaIS"obtidas no SGOe ou outros sistemas, a
Superintendência da Ouvidaria Geral da CGE avaliará o desempenho da atividade de
Duvidorianos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual e os certificará.

Art. 17. A certificação será baseada na análise dos indicadores de prazo e satisfação de
resposta, sendo que, estarão em confonnidade os órgãos e entidades que apresentarem prazo
médio de resposta menor ou igual a 30 dias e percentual de satisfação do cidadão acima de
70% (setenta por cento), nos primeiros seis meses, e 85% (oitenta e cinco por cento) daí em ,/..,,' fi'
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CAPÍTULO IX

DA RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 18. A não-observãncia dos termos do Decreto 7.903, de lide junho de 2013 e desta IN,
bem como a omissão ou negligência por parte dos responsáveis pelo tratamento das
manifestações poderão ensejar, além da comunicação ao Chefe do Poder Executivo, a
instauração de procedimento para, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, apurar responsabilidades.

Sl°. Considerar-se-á omissão ou negligência quando, ao fim do prazo estabelecido para a
oferta da resposta ao cidadão, a pessoa responsável não tiver dado o tratamento devido à
manifestação.

S2°. São considerados passíveis de responsa~ilização, além dos interlocutores, aqueles que,
por dever legal ou por delegação, receberam a manifestação para providências e se
mantiveram inertes.

S3°, Constatada omissão ou negligência, o Secretário de Estado-Chefe da CGE solicitará ao
titular da Pasta respectiva a abertura de procedimento para apurar a responsabilidade. Na
omissão, comunicará ao Chefe do Poder Executivo a ocorrência e, se for o caso, infonnará à
Superintendência da Corregedoria-Geral do Estado para acompanhamento e providências.

CAPÍTULO X

DA DIVULGAÇÃO DOS CANAIS DE ATENDIMENTO

Art. 19. Na conformidade do que dispõe o artigo 8', do Decreto 7.903, de lide junho de
2013, para estimular o controle social e a transparência pública, os órgãos/entidades deverão
obrigatoriamente. no âmbito das obras, dos programas e projetos custeados com recursos do
Tesouro Estadual, aí incluídos os resultantes de financiamentos, publicar os canais de
atendimento da Ouvidoria-Geral do Estado e da respectiva Ouvidaria Setorial, se houver.

Parágrafo único. Os canais de atendimento da Ouvidoria-Geral do Estado são:

I - o tridigito telefõnico 162;

11- o e-mail ouvidoria@cge.go.gov.br;

111- o sítio \\'W\\'.cge.go.gov.br/ouvidoria; 1
./

0.,
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CAPÍTULO Xl

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Revoga-se a Instrução Nonnativa CGE n' 15, de I' de outubro de 2013.

Art. 21. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO-CHEFE DA CONTROLADORIA-
GERAL DO ESTADO, em Goiãnia, aos dias do mês de abril de 2016.
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ANEXO I

RELATÓRIO DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS

Data: / /

Nome do órgão/entidade: _

Nome do servidor responsável pelas infonnações: _

Telefone/ramaI: ----
Período iniciaI:_ /_ / _; Período final: _ / _ /_

Data do N° Sub- LocaI
Há

Data da
Avaliação

Tipo Assunto Proce- do
protocolo protoc. assunto do fato finalização

dência? cidadão

t'/ la
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Oficio n' 65/2016-SGPF/CGE

Goiânia, 20 de maio de 2016.

A Senhora
Abadia Divina Lima
Diretora de Telerradiodifusão e Imprensa Oficial
Agência Brasil Central
74000-000 Goiânia - Goiâs

Assunto: Pnblicação

'-

SenhoraDiretora~, .'
:..•.,

estamos encaminhando a essaCom o prazer de cumprimentá-la,
"' ~ /

Agência, em anexo, cópia da Instrução Normativa CGE n' 32, de 29 de abril de 2016,,
solicitando de V.Sa• providências necessárias quanto a publicação do referido documento

• -0,

no Diário Oficial do Estado de Goiás, confónne legislação pertinente.
f

,

\ O,,, Atenciosamente,

a
,
~

Cláu z da Silva Faria
Superintendente Ge tão, Planejamento e Finanças
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